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 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Aviso n.º 6187/2017

Procedimento concursal comum para a ocupação de quatro postos 
de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional 
(Sapador Florestal), na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do artigo 33.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, na sua atual redação, conjugado com a Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 06 de abril, torna-se público que por deliberação da Câmara de 22 de 
novembro de 2016, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
tendo em vista o preenchimento de quatro postos de trabalho da carreira/
categoria de Assistente Operacional, atividade de Sapador Florestal, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, previstos no Mapa de Pessoal do Município.

2 — Para efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, declara-se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no Município de Azambuja para Assistente 
Operacional (Sapador Florestal).

3 — Consultada a entidade centralizadora para constituição de reser-
vas de recrutamento (ECCRC), em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 4.º, da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual 
redação, atribuição ora conferida ao INA, nos termos da alínea d) do n.º 2 
do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/2012, de 29 de fevereiro, foi prestada, 
em 29 de novembro de 2016, a seguinte informação: “Não tendo, ainda, 
decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento, declara-se a inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado”.

4 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de 
novembro, conjugado com o n.º 3 do artigo 2.º da Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro, com os artigos 16.º e 16-A.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, 
de 3 de dezembro, na redação atualizada, e ainda com o Despacho 
n.º 2556/2014-SEAP, as autarquias, não estão sujeitas à obrigação de 
consulta prévia à Direção Geral de Qualificação dos Trabalhadores 
(INA), prevista na Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, e enquanto 
as EGRA (Entidades Gestoras da Requalificação nas Autarquias) não 
estiverem constituídas, conforme informação prestada pela Comuni-
dade Intermunicipal da Lezíria do Tejo (CIMLT), são as autarquias as 
entidades gestoras subsidiárias pelo que se declara a inexistência de 
candidatos em regime de requalificação.

5 — Número de postos de trabalho: 4 (quatro).
6 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar do dia seguinte à data 

de publicação do presente aviso no Diário da República.
7 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 

preenchimento dos postos de trabalho a concurso e para constituição 
de reserva de recrutamento interna, nos termos do artigo 40.º da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro na redação dada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 06 de abril, sempre que a lista de ordenação final, 
devidamente homologada, contenha um número de candidatos aprovados 
superior ao dos postos de trabalho a ocupar que será utilizada, sempre 
que, no prazo de 18 meses, contados da data homologação da referida 
lista, haja necessidade de ocupação de idênticos postos de trabalho.

8 — Descrição sumária da atividade: desempenho das funções cons-
tantes do Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
anexa à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ao qual corresponde o grau 1 
de complexidade funcional na carreira e categoria de Assistente Ope-
racional, designadamente: silvicultura preventiva, na vertente da gestão 
de combustível florestal, com recurso a técnicas manuais, motomanuais, 
mecânicas ou fogo controlado, entre outras; manutenção e proteção de 
povoamentos florestais, no âmbito da gestão florestal e do controlo de 
agentes bióticos nocivos; silvicultura de caráter geral; manutenção e 
beneficiação de infraestruturas de defesa da floresta e de apoio à gestão 
florestal; sensibilização das populações para as normas de conduta em 
matéria de proteção florestal, nomeadamente no âmbito do uso do fogo, 
da limpeza das florestas e da fitossanidade; vigilância armada, primeira 
intervenção em incêndios florestais, apoio a operações de rescaldo e 
vigilância ativa pós -rescaldo, no âmbito da proteção civil, sendo ainda 
um agente de proteção civil, nos termos da Lei de Bases da Proteção 
Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada e republi-
cada pela Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto, com missões de intervenção 
de proteção civil previstas em diretivas operacionais específicas da 
Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC).

9 — Local de trabalho: circunscrição do Município de Azambuja.
10 — Posicionamento remuneratório: obedecerá ao disposto no ar-

tigo 38.º da LTFP, conjugado com artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, 
de acordo com disposto no artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, sendo que 
a posição remuneratória de referência é a 1.ª, nível 1, da carreira de 

Assistente Operacional, a que corresponde o valor de 557,00€ da tabela 
remuneratória única.

11 — Requisitos de admissão: poderão candidatar-se ao presente 
procedimento os indivíduos que, até à data limite para apresentação das 
candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

11.1 — Requisitos previstos nos artigos 17.º e 35.º do anexo da LTFP, 
nomeadamente:

Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
por convenção internacional ou por lei especial;

18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11.2 — Nível habilitacional exigido: Titularidade da escolaridade 
obrigatória — 4.ª classe para indivíduos nascidos até 31 de dezembro 
de 1966, 6.º ano de escolaridade para indivíduos nascidos entre 1 de 
janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980 e o 9.º ano de escolaridade 
para os indivíduos nascidos a partir de 1 de janeiro de 1981.

11.3 — Requisitos especiais: possuir, no mínimo, 2 unidades de 
formação de curta duração, sobre os temas previstos no artigo 4.º do 
Decreto-Lei n.º 8/2017, de 09 de janeiro.

12 — Área de recrutamento: podem candidatar-se ao procedimento in-
divíduos com e sem vínculo de emprego público previamente constituído.

13 — Para efeitos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

14 — Formalização de candidaturas: as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante o preenchimento obrigatório de formulário de 
candidatura, o qual se encontra disponível em www.cm-azambuja.pt, e 
em suporte papel na sede da Autarquia.

14.1 — Entrega das candidaturas: as candidaturas poderão ser en-
tregues pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Azambuja, sito na Praça do Município, n.º 19, 2050-315 
Azambuja, todos os dias úteis, das 09h00 às 12h30 e das 14h00 às 
17h30, ou remetidas por correio registado, com aviso de receção, para 
o mesmo endereço, até ao termo do prazo fixado. Não são admitidas 
candidaturas por via eletrónica.

14.2 — O formulário de candidatura deverá, obrigatoriamente, ser 
acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae detalhado, datado, assinado e atualizado, do 

qual devem constar, designadamente, as habilitações literárias e as 
funções que exerce, bem como as que exerceu, com a indicação dos 
respetivos períodos de permanência, as atividades relevantes, assim 
como a formação profissional detida (cursos, estágios, especializações 
e seminários, indicando a respetiva duração, as datas de realização e as 
entidades promotoras);

c) Fotocópias dos certificados das ações de formação profissional;
d) No caso de possuir vínculo de emprego público: declaração, atua-

lizada, comprovativa da titularidade de relação jurídica de emprego 
público (original), emitida e autenticada pelo órgão ou serviço onde 
exerce funções, com data reportada ao prazo estabelecido para apre-
sentação das candidaturas, onde conste: modalidade de relação jurídica 
de emprego público e sua determinabilidade; carreira, categoria e atri-
buição/competência/atividade executada e respetivo tempo de serviço 
(fazendo distinção caso existam alterações ao longo dos anos de carreira); 
e avaliação de desempenho referente ao período em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição/competência/atividade idênticas às dos 
postos de trabalho a ocupar, ou, se for o caso, declaração comprovativa 
de que o candidato não foi avaliado nesse período com indicação do 
respetivo motivo.

14.3 — O formulário de candidatura ao procedimento concursal de-
verá ser acompanhado de documentos comprovativos dos requisitos 
especiais previstos no ponto 11.3.

14.4 — Os trabalhadores da Câmara Municipal de Azambuja estão 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos factos 
indicados no currículo desde que expressamente refiram que os mesmos 
se encontram arquivados no seu processo individual, devendo fazer essa 
menção no formulário de candidatura;

14.5 — A falta de apresentação dos documentos comprovativos da 
reunião dos requisitos legalmente exigidos, a apresentação de candi-
datura fora de prazo, a não assinatura do formulário de candidatura 
ou, a falta de declaração, no formulário de candidatura, da reunião dos 
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requisitos de admissão a concurso implica a exclusão dos candidatos 
do procedimento;

14.6 — Os candidatos com um grau de deficiência igual ou superior 
a 60 %, abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, são 
dispensados da apresentação imediata dos documentos comprovativos 
da deficiência desde que indiquem na candidatura, no ponto 8.1 do for-
mulário de candidatura, qual o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência bem como os meios ou condições especiais que necessitam 
para a realização de algum ou alguns métodos de seleção.

14.7 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
por lei e a apresentação de documento falso determina a participação à 
entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

14.8 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

15 — Métodos de Seleção:
15.1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º do anexo da LTFP e da 

alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de ja-
neiro, na redação atual, estabelecem-se métodos de seleção obrigatórios, 
consoante a situação jurídico funcional do trabalhador e atendendo às 
funções a exercer pelos candidatos, pelo que os métodos de seleção a 
aplicar são os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos e Avaliação Psicológica para os candidatos 
não incluídos na alínea b).

b) Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências, 
para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em 
causa, bem como para os candidatos em situação de requalificação, caso 
existam opositores, que, imediatamente antes, tenham desempenhado 
aquela atribuição, competência ou atividade, nos termos do n.º 2 do 
artigo 36.º do anexo da LTFP;

15.2 — Os candidatos referidos na alínea b) podem afastar, por es-
crito, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º do anexo da LTFP, a aplicação 
dos métodos de seleção Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação 
de Competências devendo fazer expressamente essa opção por escrito 
no ponto 6 do formulário de candidatura, caso em que se aplicará, em 
substituição, os métodos de seleção Prova de Conhecimentos e Avalia-
ção Psicológica.

16 — Descrição dos métodos de avaliação:
16.1 — Prova de conhecimentos Prática: visa avaliar os conhecimen-

tos profissionais e as competências técnicas necessárias ao exercício 
da função.

Assumirá a forma prática e de realização individual, visando avaliar 
os conhecimentos profissionais e as competências técnicas do candidato, 
necessárias ao exercício da função.

A prova terá a duração de 30 minutos, sendo constituída por manusea-
mento de equipamentos inerentes às funções de Sapador Florestal, nomea-
damente motosserras, roçadoras e kit de 1.ª intervenção aos incêndios 
florestais, colocando-se nessa prova questões relacionadas com as boas 
práticas na utilização destes equipamentos no que se refere aos EPI’s 
(equipamentos de proteção individual) e dispositivos de segurança.

Será classificada de acordo com os seguintes parâmetros: Perceção e 
compreensão da tarefa (PCT); Qualidade e rapidez de realização (QRR); 
Grau de conhecimentos técnicos demonstrados (GCTD); Regras de 
segurança do trabalho (RST).

16.1.1 — A classificação final da Prova de Conhecimentos Prática 
será expressa numa escala de 0 a 20 valores, também com valoração 
até às centésimas, e resultará da adição da avaliação atribuída a cada 
um dos parâmetros, de acordo com a seguinte fórmula:

Prova de Conhecimentos Prática = (PCT + QRR + GCTD + RST)

16.2 — Avaliação Psicológica: visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A aplicação deste método de seleção terá em consideração as priori-
dades definidas no n.º 2 do artigo 10.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril.

16.2.1 — A Avaliação psicológica é valorada da seguinte forma: em 
cada fase intermédia, através de menções classificativas, Apto e Não apto. 
Na última fase e para os candidatos que tenham completado o método, 
os níveis classificativos são: Elevado (20 valores), Bom (16 valores), 
Suficiente (12 valores), Reduzido (8 valores) e Insuficiente (4 valores).

16.3 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho.

16.3.1 — Na Avaliação Curricular serão considerados os seguintes 
parâmetros: habilitação académica ou profissional (HAP), experiência 
profissional (EP), formação profissional (FP), e avaliação de desem-
penho (AD).

16.3.2 — A classificação final a atribuir à avaliação curricular será 
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, 
sendo obtida através da adição das classificações atribuídas a cada um 
dos critérios, de acordo com a seguinte fórmula:

Avaliação Curricular = (HAP + EP + FP + AD)

16.4 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais, diretamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função. O método permitirá uma 
análise estruturada da experiência, qualificações e motivações profis-
sionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e vivenciadas pelo candidato.

16.4.1 — A Entrevista de Avaliação de Competências é avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado (20 valores), Bom (16 valores), 
Suficiente (12 valores), Reduzido (8 valores) e Insuficiente (4 valores) e 
pretende aferir da presença ou ausência das seguintes competências em 
análise: realização e orientação para resultados, otimização de recursos, 
responsabilidade e compromisso, tolerância à pressão e contrariedades, 
orientação para a segurança.

17 — Ordenação Final (OF):
17.1 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, pela ordem 

constante do presente aviso, considerando-se excluído do procedimento 
o candidato que não compareça à realização do método para o qual for 
notificado, que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores, não lhe 
sendo aplicado o método de seleção seguinte.

17.2 — A classificação final dos métodos de seleção será expressa 
numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, sendo 
a valoração obtida através da soma aritmética ponderada das classifi-
cações obtidas em cada método de seleção identificados e resultarão 
das seguintes fórmulas:

Ordenação Final = PC (70 %) + AP (30 %)
Ordenação Final = AC (60 %) + EAC (40 %)

Em que: PC = Prova de Conhecimentos e AP = Avaliação Psicoló-
gica; AC = Avaliação Curricular e EAC = Entrevista de Avaliação de 
Competências.

17.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da entidade emprega-
dora pública e disponibilizada na sua página eletrónica. A lista unitária 
de ordenação final, após homologação, será afixada em local visível e 
público das instalações da entidade empregadora pública e disponibili-
zada na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série 
do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

18 — Critérios de ordenação preferencial: em caso de igualdade de 
valoração na ordenação final, entre candidatos, os critérios de preferência 
a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, na redação atual.

19 — Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência igual 
ou superior a 60 %, têm preferência sobre os restantes, em caso de 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

20 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultados aos 
candidatos sempre que solicitados, por escrito.

21 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, os candidatos excluídos serão 
notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para a realização da audiência 
de interessados nos termos do Código de Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para a realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

23 — Composição do Júri:
Presidente: Ana Margarida Serrano Gaspar Coelho, Técnica Superior 

do Município do Cartaxo;
1.º Vogal Efetivo: David Alexandre Amaral Lobato, 2.º Comandante 

dos Bombeiros Municipais do Cartaxo;
2.º Vogal Efetivo: Maria João Gomes da Silva Martins, Técnica Su-

perior da Câmara Municipal de Azambuja;
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1.º Vogal Suplente: Paulo Jorge Gouveia Castanheira, Técnico Supe-
rior da Câmara Municipal de Azambuja;

2.º Vogal Suplente: Nelson Luís Campos Marcelo dos Santos, Di-
rigente Intermédio de 3.º grau da Subunidade de Ambiente e Serviços 
Urbanos da Câmara Municipal de Azambuja.

23.1 — O 1.º Vogal Efetivo substituirá o Presidente do Júri nas suas 
faltas e impedimentos.

24 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

11 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel Abreu 
de Sousa.

310494103 

 MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

Aviso n.º 6188/2017
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, cessaram a relação 
jurídica detida com esta entidade empregadora pública por motivos de 
aposentação/reforma, os trabalhadores abaixo mencionados:

Manuel Gonçalves Fernandes — Assistente Operacional, posição 
remuneratória entre 3.ª e 4.ª, nível entre 3 e 4, correspondente a 621,34€, 
a 01/07/2016.

António Fernando Carvalho Venda Nova — Fiscal de Higiene e Lim-
peza, posição remuneratória, de 734,63€, a 01/08/2016.

Maria Graça Mesquita Teixeira — Assistente Operacional, posição 
remuneratória entre 4.ª e 5.ª, nível entre 4 e 5, correspondente a 648,80€, 
a 01/08/2016.

Manuel Joaquim Sousa Branco — Assistente Operacional, posição 
remuneratória 5.ª, nível 5, correspondente a 683,13€, a 01/11/2016.

Maria Graça Novais da Costa — Assistente Operacional, posição 
remuneratória 3.ª, nível 3, correspondente a 583,58€, a 01/11/2016.

Maria Joaquina Teixeira Pereira — Assistente Operacional, posição 
remuneratória 1.ª, nível 1, correspondente a 530,00€, a 15/12/2016.

Amália dos Santos Dourado — Assistente Operacional, posição 
remuneratória 3.ª, nível 3, correspondente a 583,58€, a 01/01/2017.

Maria Fátima Gonçalves Lopes — Assistente Operacional, posição 
remuneratória entre 3.ª e 4.ª, nível entre 3 e 4, correspondente a 621,34€, 
a 01/02/2017.

Domingos Magalhães Pereira — Assistente Operacional, posição 
remuneratória entre 7.ª e 8.ª, nível entre 8 e 9, correspondente a 817,01€, 
a 01/04/2017.

28 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, Francisco Luís 
Teixeira Alves.

310497036 

 MUNICÍPIO DE CASTELO DE PAIVA

Edital n.º 364/2017

Projeto de Alteração ao Regulamento das Compensações a prestar 
à Câmara Municipal no âmbito do licenciamento das operações 
de loteamento, das obras de urbanização e das obras de impacto 
relevante.
Gonçalo Fernando da Rocha de Jesus, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Castelo de Paiva, torna público que a Câmara Municipal na 
sua reunião realizada no dia 11 de maio de 2017, deliberou submeter 
à apreciação pública o “projeto de alteração ao regulamento das com-
pensações a prestar à Câmara Municipal no âmbito do licenciamento 
das operações de loteamento, das obras de urbanização e das obras de 
impacto relevante”, para cumprimento do disposto no artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

Durante o período de 30 dias úteis a contar da data da sua publicação 
na 2.ª série do Diário da República, a referida alteração do regulamento 
poderá ser consultada no Edifício dos Paços do Concelho, nos Serviços 
de Atendimento do Público, bem como no sítio www.cm -castelo -paiva.pt, 
e sobre o qual os interessados poderão apresentar as suas sugestões ou 
observações, por escrito e dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, 
no horário normal de expediente e durante o referido prazo.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume e no 
sítio da Internet atrás referido.

11 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. Gonçalo Ro-
cha.
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 MUNICÍPIO DE CELORICO DA BEIRA

Aviso n.º 6189/2017
Para os devidos efeitos, torno público que, por despacho do Presidente 

da Câmara, datado de 4 de abril de 2017, foi autorizada a licença sem 
remuneração por 8 meses a partir do dia 1 de maio do corrente ano, a 
trabalhadora desta Autarquia, Isabel Maria Lopes Rodrigues, prevista 
nos termos dos artigos 280.º e 281.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

3 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara, José Francisco 
Gomes Monteiro, Eng.
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 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Regulamento n.º 298/2017
Manuel Augusto Soares Machado, Presidente da Câmara Municipal 

de Coimbra, torna público, nos termos e para efeitos das disposições 
conjugadas na alínea t), do n.º 1 do artigo 35.º e artigo 56.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do artigo 139.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 de 
7 de janeiro, o teor do Regulamento de Apoio a Iniciativas Económicas 
de Interesse Municipal — Coimbra Investe, aprovado pela Assembleia 
Municipal na sua sessão ordinária de 28 de abril de 2017, sob proposta 
da Câmara Municipal, aprovada na reunião ordinária de 17 de abril 
de 2017.

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

17 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Manuel 
Augusto Soares Machado.

Regulamento de Apoio a Iniciativas Económicas
de Interesse Municipal — Coimbra Investe

Nota justificativa
Considerando que a competitividade da economia local está na pri-

meira linha das preocupações do Município de Coimbra, e que a ne-
cessidade de incentivar o investimento empresarial é relevante para 
o desenvolvimento sustentado do seu território, pois dela depende a 
criação e manutenção da riqueza e do emprego, assentes na qualificação, 
inovação e tecnologia;

Considerando o conjunto de iniciativas já delineadas, de que fazem 
parte o Gabinete de Apoio ao Investidor e o Regulamento de Apoio a 
Iniciativas Económicas de Interesse Municipal — Coimbra Investe, 
no qual se pretendem implementar medidas de incentivo à atividade 
empresarial, possibilitando, desse modo, a captação e o fomento do 
investimento produtivo no território municipal;

Considerando o já implementado e que, por si só, constitui formas 
de apoio para o desenvolvimento de atividades económicas, designa-
damente:

A fixação da taxa de IMI em 0,34 %;
A isenção da derrama para empresas com volume de negócio inferior 

a 150.000€;
A venda de terrenos municipais, com pagamento faseado;
As reduções previstas no Regulamento Municipal e Tabelas de Taxas 

e Preços, nomeadamente, os Artigos 7.º e 8.º;
As reduções previstas no Regulamento Municipal da Urbanização e 

Edificação, Taxas e compensações Urbanísticas de Coimbra, nomeada-
mente, os Artigos 91.º e 92.º

Considerando que o regulamento existente, para atribuição e venda 
de lotes do Parque Industrial de Eiras, aprovado em 22 de abril de 2013, 
encontra-se bastante desatualizado e inadaptado à realidade atual e, que 
o Parque Industrial de Taveiro não tem qualquer quadro normativo em 


